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Saúde
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SS-50, de 07-05-2014

Define os valores do Piso de Atenção Básica Estadual, para o ano de 2014, bem como, a transferência de recursos do
Fundo Estadual de Saúde para os Fundos Municipais de Saúde, de forma direta e regular, nos moldes determinados
pelo Decreto Estadual 53.019, de 20-05-2008, e dá outras providências

O Secretário da Saúde, considerando:
As determinações do Decreto Estadual 53.019, de 20-05-2008, que dispõe sobre a transferência de recursos do Fundo
Estadual da Saúde para os Fundos Municipais de Saúde;
O Parágrafo Único, do Art. 3º, da Lei 8.080, de 19-09-1990, que dispõe sobre as ações de saúde destinadas a garantir
às pessoas e à coletividade condições de bem estar físico, mental e social;
Os princípios e as diretrizes propostos nos Pactos pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão entre as esferas de
governo na consolidação do SUS por meio da Portaria MS/GM 399, de 22-02-2006;
A Portaria MS/GM 204, de 29-01-2007, que regulamenta o financiamento e a transferência de recursos federais para as
ações e serviços de saúde, na forma de blocos de financiamento, com respectivo monitoramento e controle;
O Decreto 7.508, de 28-06-2011, que regulamenta a Lei 8.080/90; para dispor sobre a organização do Sistema Único de
Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa e dá outras providências;
A Portaria GM/MS 2.488, de 21-10-2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de
diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e para o Programa
de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);
A Resolução SS 55, de 21-05-2008, que estabelece as condições para efetivar esta modalidade de transferência de
recursos;
A Política Estadual da Atenção Básica pactuada na Comissão Intergestores Bipartite (CIB), de acordo com a Deliberação
CIB 34 de 25-05-2012;

A Resolução SS 57, de 7-6-2013 que estabelece o Piso de Atenção Básica Estadual, resolve:
Artigo 1º - Ficam estabelecidos recursos no montante de R$ 130.991.007,00 como Piso de Atenção Básica Estadual,
que serão transferidos aos Fundos Municipais de Saúde, de forma direta e regular, nos moldes determinados pelo
Decreto Estadual 53.019, de 20-05-2008.
Parágrafo Único - O repasse de recursos financeiros a que se reporta o “caput” do parágrafo anterior fica condicionado
às diretrizes contidas na Resolução SS - 55, de 21-05-2008.

Artigo 2º - Os recursos devem ser aplicados pelos gestores municipais no custeio das ações de atenção básica de
saúde.

Artigo 3º - O repasse terá como base de cálculo o valor de R$ 3,00 per capta, considerando a estimativa da população
residente nos municípios brasileiros com data de referência de 01-07-2013 do IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística, conforme Anexo I.

Artigo 4º - Os recursos financeiros serão transferidos trimestralmente aos Fundos Municipais de saúde, no mês
subsequente ao vencimento do trimestre.

Artigo 5º - Os recursos orçamentários correspondentes à concessão deste piso de atenção Básica, correrão por conta do
orçamento da Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo, devendo onerar o Programa de Trabalho
10302093048490000 – Apoio Financeiro a Entidades e Municípios.

Artigo 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições contrárias.
































